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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.453 (1)
ORIGEM : ADI - 57003 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

A D V. ( A / S ) : PGE-PR - JOEL GERALDO COIMBRA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PARANÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta para declarar a incons-
titucionalidade da expressão "por qualquer tempo", contida no inciso
X do artigo 54 e na cabeça do artigo 86 da Carta do Estado do
Paraná, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 24
de abril de 2000. Votou o Presidente. Ausentes, neste julgamento, os
Ministros Joaquim Barbosa (Presidente) e Gilmar Mendes. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no
exercício da Presidência. Plenário, 03.04.2014.

PODERES - SEPARAÇÃO - GOVERNANÇA - AUSÊN-
CIA DO PAÍS - NORMA-PARÂMETRO - ARTIGOS 49, INCISO
III, E 83 DA CARTA FEDERAL. Surge conflitante com o Diploma
Maior norma local a prever a necessidade de o governador e o vice-
governador, para ausentarem-se do país, por qualquer tempo, logra-
rem licença da assembleia legislativa. Inconstitucionalidade da ex-
pressão "por qualquer tempo" contida no inciso X do artigo 54 e na
cabeça do artigo 86 da Constituição do Estado do Paraná.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Fica revogado o parágrafo único do art. 38 da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962.

Brasília, 3 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Thomas Traumann

DECRETO No- 8.263, DE 3 DE JUNHO DE 2014

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de de-
zembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - IOF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 84, caput, inciso IV, e art. 153, § 1º, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de
outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e
na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15-A. ..............................................................................
..........................................................................................................

XXII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas a
partir de 4 de junho de 2014, para ingresso de recursos no País,
inclusive por meio de operações simultâneas, referente a em-
préstimo externo, sujeito a registro no Banco Central do Brasil,
contratado de forma direta ou mediante emissão de títulos no
mercado internacional com prazo médio mínimo de até cento e
oitenta dias: seis por cento.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
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.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 648, DE 3 DE JUNHO DE 2014

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e dispõe sobre a flexibilização do
horário de transmissão do programa oficial
de informações dos Poderes da República,
durante a Copa do Mundo FIFA 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A obrigatoriedade de retransmitir diariamente o pro-
grama oficial de informações dos Poderes da República de que trata
a alínea "e" do caput do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, poderá ser cumprida entre dezenove e vinte e duas horas,
durante a Copa do Mundo FIFA 2014, no período de 12 de junho a
13 de julho de 2014.

Art. 2º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de
concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de ra-
diodifusão quem esteja no gozo de imunidade parlamentar ou de
foro especial.

..........................................................................................................

§ 3º Em casos excepcionais de interesse público, ato con-
junto dos Ministros de Estado Chefe da Casa Civil e da Se-
cretaria de Comunicação Social da Presidência da República po-
derá flexibilizar, por tempo determinado, o horário da retrans-
missão prevista na alínea "e" do caput." (NR)
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 145, de 3 de junho de 2014. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 648, de 3 de junho de 2014.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de junho de 2014

Entidade: AR VERTICE, vinculada à AC SINCOR RFB
Processo n°: 00100.000044/2014-15

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 32/2014 e con-
soante Parecer ICP 34/2014 -PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR VERTICE, vinculada à AC SINCOR RFB,
com instalação técnica situada na Avenida João Dias, nº 577, Santo
Amaro, São Paulo-SP, para as Políticas de Certificados já creden-
ciadas. Publique-se.

Presidência da República
.

Roque
Linha poligonal




